
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLüÇAO no 1.987 - DE 01 DE ABRIL DE 1992
EMENTA: Altera a Resolução nQ 464 de 28.12.77 

do CONSEP e cria o Curso de Pós-Gradua 
ção em Geologia e Geoquíinica.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 
e em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino 
e Pesquisa, em sessão realizada no dia 01 de abril de 1992, promulL 
ga a seguinte

R E S O L U C Í O :

Art. IQ - O Curso de Pós-Graduação em Geologia e Geoquímica funcio 
nará segundo seu Regulamento, aprovado em reunião do Co- 
legiado do Curso no dia 12 de setembro de 1991, e em con 
sonância com o Estatuto e o Regulamento Geral da Univer
sidade.

Art. 2° - As disciplinas do Curso de Pós-Graduação em Geologia e 
Geoquímica ficam agrupadas nas seguintes matérias;
A. Geologia Estrutural

- Desenvolvimento de Bacias e Inversão
- Sistemas de Cavalgamento e Direcional
- Análise da Deformação
- Análise Geométrica e Estrutural
- Microestruturas

B. Tectônica
- Interpretação de Dados Geofísicos
- Tectônica de Placas

C. Sedimentologia
- Sistemas Deposicionais e Fáceis
- Geologia do Quartenário
- Geologia Marinha Avançada
- Exercícios em Petrologia Sedimentar
- Petrografia de Arenitos e Carbonatoa

D. Petrologia
- Petrologia Avançada de Rochas Metamórficas
- Princípios de Termodinâmica Aplicada aos Sistemas 
Minerais

- Petrologia de Rochas Granitóides
- Trópicos de Petrografia Aplicada ao Estudo de 

Rochas Granitóides
- Petrologia de Rochas Básicas, Ultrabásicas e 

Internediárias
- Granitogineses da Amazônia
- Granitos Anorogênicos

E. Geologia Isotópica
- Geocronologia e Geologia Isotópica
- Seminários em Geologia
- Cursos Especiais em Geologia
- Pesquisa Orientada em Geologia



F. Mineralogia e Geoquímica de Lateritos
- Geologia e Petrografia de Lateritos
- Mineralogia e Geoquímica dos Lateritos
- Gênese e Evolução de Lateritos
- Depósitos de Lateritos na Amazônia e no Brasil

G. Métodos Analíticos
- Métodos Espectroanalíticos
- Fluorescência de Raio-X
- Difração de Raios-X Aplicada ã Mineralogia
- Inclusões Fluidas

H. Gecquímica Ambiental
- Hidrogeoquímica
- Geoquímica Ambiental I
- Geoquímica Ambiental II
- Tópicos de Hidrogeoquímica Aplicada

I. Geologia Econômica
- Mineralizações Associadas ao Magmatismo Acido
- Prospecção Geoquímica
- Zonas de Cisalhamento e Mineralizações

J. Informática e Estatística
- Técnicas Computacionais para Análise Geoestatística
- Métodos Estatísticos Aplicados ã Geoquímica
- Seminários em Geoquímica e Petrologia
- Cursos Especiais em Geoquímica e Petrologia
- Pesquisa Orientada em Geoquímica e Petrologia

Art. 3Q - A coordenação didático-científica do Curso de Pós-Gradua
ção em Geologia e Geoquímica, ficará a cargo de um Cole- 
giado de Curso, vinculado ao Centro de Geociências, cons
tituído da seguinte forma;
I. Dez (10) docentes representantes das seguintes maté

rias :
a) Geologia Estrutural
b) Tectônica
c) Sedimentologia
d) Petrologia
e) Geologia Isotópica
f) Mineralogia e Geoquímica dos Lateritos
g) Métodos Analíticos
h) Geoquímica Ambiental
i) Geologia Econômica
j) Informática e Estatística

II. Dois (2) representantes do corpo discente.
Parágrafo Primeiro: 0 curso terá um Coordenador, que

também presidirá o Colegiado esco 
Ihido dentre seus pares pelos mem 
bros do Colegiado do Curso.

Parágrafo Segundo; Os representantes das matérias nî
cionadas no inciso I do "caput" 
deste artigo serão escolhidos den 
tre os encarregados de ministrar 
as disciplinas em que se desdobre 
cada matéria pelos docentes per
tencentes aos respectivos Departa 
mentos.

Parágrafo Terceiro: Os representantes discentes previ^
tos no inciso II do "caput" deste 
artigo serão escolhidos pelo corpo 
discente do Curso de Pós-Graduação 
em Geologia e Geoquímica.
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Parágrafo Quarto: Aplicam-se ao Colegiado e ao seu Coor
denador as normas contidas no Regimen 
to Geral, com as adaptações prevista 
nesta Resolução.

Art. 4Q - 0 Colegiado do Curso poderá introduzir mudanças no elenco 
das disciplinas relacionadas no artigo 2Q da presente re
solução, de acordo com a experiicia acumulada, visando o 
aproveitamento do Curso.

Art. 5Q - 0 registro e controle didático-científico dos alunos do 
Curso de Pós-Graduação em Geologia e Geoquímica é delega
do ã Secretaria deste, fazendo as necessárias comunica
ções ao Departamento de Registro e Controle Acadêmico.

Art. 6Q - O Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Geologia e Geo - 
química baixará instruções complementares ã presente Re
solução, compreendendo entre outros assuntos normas quan
to ao horário de aulas e demais atividades curriculares , 
funcionamento dos laboratórios de pesquisa, diretos e de 
veres dos alunos, lista de oferta das disciplinas e demais 
providências indispensáveis ao bom funcionamento do Curso.

Art. 76 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Cur
so de Pós-Graduação em Geologia e Geoquímica, conforme a 
sua natureza.

Art. 82 - Revogam-se as disposições em contrário, 

de 1992.
Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 01 de abril

Prof. / Dr. NILSON PINTO DE OLIVEIRA 
Reitor

Presidente do Conselho Superior de Ensino e 
Pesquisa - CONSEP



REGULAMENITO DO CURSO DEI P cSS-GR ADU ACSO Eh 
GEO LO GIA  E GEOQUÍMICA DA UN IVER SID ADE

J^EDERAL DO PAR/̂ í

ANEXO DA RESOLUÇÃO NQ 1987-CONSEP -04-

Cap í t  u 1 o I 

OBJETIVOS
A r t  . 12 ~ 0 C u rso  de P ds-Graduagiao em G e o lo g i a  e üeoqaí iv i i t

< C P G Ü ) cí a Li n i v  e r  b i d a d e í" e d e r  a Â í j o P a r á t e i« a f  i rí a i i «1 a í 
de f o r  a» a r  i i e s t  r  eia em C i enc i e D o u to r e s  em C i è n c h  
nas  s e g u i n t e s  á r e a s  de coni'iec i ment o s 1.) G e o lo g i a  e 
Geoq u í mic a e Pe t  r  o 1og i a »

Os.p í t u l o  I I  

COORDENAÇÃO DO CURSO DE PóS-GRADUAC20
A r t .  22 -■ As a t i v i c i a d e s  de Pós--Gradua(;;ao a que se r e f e r e  o a r i : i

i 2  d e s t e  R eg u la n ie n to  s e r a o  s u p e r  v i s i onadas p e io  l o L  
g lado  d o C; u r  s o d e P ò s - G i-- a d u a ç. a o ( C C!’ G , t e  n <J o c o n s t 
t u i t a o  e c o m p e tê n c ia  d e f i n i d a s  no i-i: eg i i^ent o G e ra i  (R 
cí a ü n I V e r  s id ade  i ■' e d e r  a 1 d o P a r  á „

P a r á g r a f o  ú n i c o  - G C o l e g i a d o  é a i n s t â n c i a  iviá;: i ma 
C u r s o  de P t ís-Gr aduaçao p a ra  d e c i d i r  s o b r e  q u a i s q u e r  a 
sunfcos r e i  a c i o n a d o s  com a t i v i d a d e s  acadêm icas  d e n t r o  
CPGG-

A r t .  32 - ü G u r  s o d e P 6 s - G i- a (J u a ç; á o e m G e o i o g i a e G e o ti u i' ;n i

< P G G ) t  e r  á u m G o o r  o e n a d o r  e u ivi i c; e - C o o r  d e n a do r  e s c 
i h i d o s  p e l a  fo rm a  e p a ra  mandatos  e s t a b e l e c i d o s  no 
g im e n t ü  G e r a l  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a rá .

A r t .  49 - Compete ao C oo rd enado r  do C u rso  de Pós-Graduaçao 

G e o l o g i a  e Geoqui 'm ica (CPGG):

‘ a) c o o rd e n a r  e p r e s i d i r  as r e u n i õ e s  do C o l e g i a d o ;
h ) a d m i n i s t r a r  e r e p r e s e n t a r  o CPGG J u n t o  aos ò rgáos  d e l i i j e ra f c  

vo s  e e x e c u t i v o s  da U n i v e r s i d a d e ,  na fo rma  do i^eg imento Ger 
da mesmaj

c )  o r  i e n t  a r ,  c o o r  ri e n a r  e f  i s c a 1 i 2 : a i'- a e ;-c e c u ç. à  o dos p  1 a nos a p  r  o v 
dos na fo rm a  da a l  i'nea a n t e r i o r ,  tomando as med idas adequad 
D u p r  op on d o~as aos ó i" g áos c omp e t: en t: es ;

d ) a p 1 i c a 1' os c r  i t  é r  i o s d e a d ii> i s s a o (.i e c a n d i d a t o s a o C u r  s o 
P ós-G raduacao  em c o n f o rm id a d e  com que d i s p õ e  o a r t i g o  7.Q d es 

Regu lam en to?
e )  o r g a n i z a r  o C a t á l o g o  dos c u r s o s  o f e r e c i d o s  e demais  i n fo rm  

t o e s  r e l e v a n t e s ?
f>  p r e p a r a r  e a p r e s e n t a r  r e l a t ó r i o s  p e r i ó d i c o s  s o b r e  o CPGG, s 

gundo às e x i g ê n c i a s  das  i n s t â n c i a s  s u p e r i o r e s ,  s o b r e t u d o  d 
q u e l a s  de fom en to  à fo rm acáo  e a p e r f e i ç o a m e n t o  de p e ssoa l  

n i v e l  s u p e r i o r  e à p e s q u i s a .
g )  a d o t a r ,  p r o p o r  e encaminl-)ar aos ó rgáos  adequados t o d a s  as p r  

v i d ê n c i a s  r e l a c i o n a d a s  com o e x e r c i ' c i o  das f u n v o e s  do CCPGp



i“i) adoti\r, no caso de urgincia, providências indispensáveis 
ârubito do CCPG, "ad referendam" deste, ao qual se submeterá 
praso de tres diasv

i) cumprir e farer cumprir as disposicoes do Estatuto e i'<egimcn 
Gerai da Universidade l^ederai e do presente Reguiamentov

J) cumprir e fazer cumprir as deliberações do CCPG, dos òrgaos 
administração de nt'vel i ntermed i ár i o e da adm i n i st r açao sup 
I" i o r , q u e 1 hi e d i g a m r e s p e i o .

Parágrafo único - Ao yice~Coordenarior incumbirá sub 
tituir o Coordenador em suas faltas e impedimentos, b 
como encarregar-se de tarefas diretivas que lhe for 
dfi'legadas pelo mesmo,

Art. 52 - Ü CCPG será assessorado por duas Comissoes Acadêmica 
representando as duas áreas de conhecimento.

Parágrafo Í2 - Cada Comissão será formada por profess 
res G orientadores ligados á respectiva área de—conh 
c i men to e dois r ep r esen t an t es d i sc en t es.

Parágrafo 22 - Os presidentes das Comissoes serao o C 
ordenador e o Vice-coordenador do CPÜG, caso ambos pe; 
tençam a áreas de concentraçao distintas;

Parágrafo 32 - Na eventualidade de os Coordenador e V 
ce-CQ ordenador  do CPGG pertencerem a mesma área de cor 
centracao, a presidência da comissão da outra área sef 
escolhida dentre e pelos seus respectivos membros.

Art. 62 "■ Compete às Comi ssoes Acadêmicass

a) selecionar candidatos ao Curso de Pós-Graduaçao;
b) opinar sobre as propostas de tesey
c) assessorar a Coordenadoria do CPGG e o CCPG;
d) debater, refletir, sugerir, se posicionar sobre questões ac<? 

dêmicas referrentes à sua área de conhecimento, no sentido c 
garantir o padrao do Curso e o seu contínuo desenvolvimento?

e> submeter ao CCPG modificações no plano do respectivo Curso, 
encaminhai- a proposta conscqi.jiente aos crgaos competentes par

- sua aprovação;
f) submeter ao CCPG a atribuicao de unidades de créditos para a 

atividades programdasy
g) propor â\s instâncias superiores mod i f i caçoes do presente Regu 

1ament o »
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C s i p  í t u l o  I I I  

A D M I S S 2 0  AO C U R S O

Art. 72 - Para inscrição no Curso de Pós~Graduacao, os candidatos 
deverão encaminhar à Coordenadoria do Curso os seguin
tes documentoss

cx) formulário de inscrição?
b) diploma de conclusão de curso superior em geologia, química oi. 

área afim;



c) curriculum vit;ae, incluindo histórico escolar ■;
d) cartas dt' , íjcomendvAcao dc duas pessoas de reconhecida repu

tação acadêmica ou profissional.

Art. 82 ~ A aceitacao de ingresso no Curso de Pós-Graduacao de- 
pendeírá dos pareceres das Com i ssoes Acadêmicas, que se
rão ÍDaseados no exame da documentacao apresentada e em 
outros cr i tcér i os prev i amente anunc i ados aos cand i datos, 
cabendo a decisão final ao CCPG...

Parágrafo único - Candidatos a doutoramento precisam 
apresentar um plano de trabalho avalisado por um 
orientador, que se proponha a assumir essa funcão.

Csip  i ' t : u l o  I V  

MATRÍCULA E ORIENTACSO
Art. 92 As matrículas seriío processadas pela Secretaria do Cur

so de 1̂ós-Graduaçao em üeologia e Geoquímica, de acordo 
com o calendário interno do Curso e será- concedi dass

a) aos candidatos que lograram aprovaçao no processo de seleuao;
b> aos estudantes matriculados no per i'odo anterior ou que tenham 

trancado a matricula, obedecendo-se, em ambos os casos,os 
dispositivos constantes no artigo Í9Q deste Regulamento»

Parágrafo único - Poderão ainda pleitear matri'cula em 
disciplinas ou cursos, na qualidade de Aluno lülspecial, 
independentemente de selecao, os portadores de diploma 
de curso superior, que sejam matriculados em outro Cur
so de Pós-Graduaçao da UFPa ou sejam profissionais de 
outra i nst i t u i c:ao, mediante solicitação formal ao 
CPGG.

Art.íôS - Qusmdo.de sua admissao no CPGG, o candidato inscrito no 
i^estrado será vinculado a um orientador, que tenha grau 
de Doutor ou eqü i vai ent e ..

Parágrafo 1 2 - 0  CPGG poderá aceitar, em caráter excep
cional, a indicaçao de integrantes de outras institui
ções para orientador, desde que possuam, pelo menos, o 
título de Doutor ou equivalente e sejam aprovados pelo 
CCPG-

Parágrafo 22 - i'̂o caso do parágrafo anterior, será exi
gida a indicação de um co~orientador que pertença ao 
corpo docente do CPGG-

Parágrafo 32 - ü candidato poderá. Juntamente com seu 
orientador, eleger um co-orientador, de acordo com as 
necessidades e natureza de seu tema de tese.

Art.ií2 - Caberá ao orientador recomendar ao candidato as disci
plinas a serem cursadas e acompanhar a elaboração da 
t ese.
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Art.í2S “ Por solicitatao do orientador ou do candidato, o CCPG 
P o d e r á a a t o r i z a r a m u d a n c a ci e o v i e n t a dor.

C a p  ítcilo V  
REGIME ACADÊMICO

Art.i32 ~ As atividades do estudante de Pós-Graduaçao em Geologia 
ou Geoqurmica e Petrologia constarao da participaçao em 
disciplinas pertencentes, predominantemente,à área de 

concentracao escolhida, de seminários e da elaboratao 
d VA tese..

Parágrafo i2 - Entende-se por área de concentraçáo o 
campo científico esco-Uiido pelo candidato, dentro do 
qual será desenvolvida sua atividade de pesquisa pa
ra elaboraçáo da tese.

Parágrafo 22 - Será exigida para a obtenç:á'D do grau de
Mestre a elaboracáo de uma tese, através da qual o
candidato deverá revelar domínio do tema escolhido, ca
pacidade de sistematisacao e de pesquisa bibliográfica.

Parágrafo 32 ~ A elaboraçáo de uma tese, com base em
i n vest i gaç;ao or i g i nal , const i t u i exigência para a obten
ção do grau de Doutor..

Art.í42 - As disciplinas de pos-gradua<;:ao deveráo ol:)edecer as se
guintes características!

a) cada disciplina será ministrada na formei de aulas teóricas ou 
seminários, que poderão vir acompanhados de aulas de laborató
rio, trabalhos de campo ou de outros trabalhos didáticos;;

b) cada disciplina obedecerá a um programa que deverá ser aprova
do pelo CCPG?

c) a cada disciplina será atribuído uin número de unidades de cré
dito, na forma estabelecida pelo Artigo ÍB2 deste Regulamento.

Arf.lIJS'- A i nt egral i zacao dos estudos necessários aos graus de 
Mestre em Ciências e Doutor em Ciências será expressa 
em unidades de crédito»

Parágrafo Í2 - Cada unidade de crédito corresponderá a 
j.5 horas de aulas teóricas ou a 3<i» horas de atividades 
de laboratório ou a 6<d horas de trabalho de campo.
Parágrafo 22 - ü CCPG poderá, quando solicitado, atri
buir unidades de crédito a atividades de pós-graduaçao 
realisadas em instituições estranhas á UFPa..

Parágrafo 32 - Os créditos obtidos em outros cursos de 
pós-graduaçao poderão ser aceitos pelo CCPG, com base 
nos pareceres das Comissoes Acadêmicas.

Art.ió2 - Ao pós-graduando é facultada, num máximo de duas vezes, 
a realizaçao de Pesquisa Orientada, que deverá ser sub
metida ao CCPG, no início do semestre, para aprovaçao e
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definição do número má;-: i mo cie créaitos.

Ar t . i 72 ” G pó <T>-g r ad uan d o d eve ap r esen t; ar , □!:) r i g at or I amen t; e , um 
ir>emináriQ no âmbito do Curso d(s FN)ír.-üraduatao, o qual
será avaliado, dando direito a até duas unidades de 
crédito- A apresentaçao de mais seminários é facultati
va, sendo o máximo de tres créditos dessa natureza va
lidados no Curso.

Parágrafo único - A apresentação de um maior numero de 
seminários é facultativo, ficando limitada a um máximo 
de 3 (trés) créditos essa atividade..

Art.íSe - üs responsáveis por disciplinas de p üs-graduag.áo deve
rão ter o grau de Doutor.

Parágrafo Í2 ~ lEim cííisos excepcionais, o CCPG poder a
dispensar a exigência do grau de doutor a professores
que lecionem disciplinas de p os-graduaçao.

Parágrafo 22 - As disciplinas de pós-graduaçao poderão
ser ministradas por docentes de outras instituições, a 
convite do CPGG.

Art.i92 - 0 aproveitamento em cada disciplina será avaliado atra
vés de provas, seminários e atividades de pesquisa, bem 
como pela participação e interesse demonstrado pelo
candidato, e expresso em conceitos, de acordo com a se
guinte escalas

Exc - Excelente, com direito a crédito 
iiíom - Bom, com direito a crédito 
Reg - Regular, com direito a crédito 
Ins - Insuficiente, sem direito a crédito 
Mau - i'iau, sem direito a crédito 
Sií - Sem i^endimento, sem direito a crédito 
Tr - Transferéncia, refere-se às disciplinas realiza

das em outros cursos de p os-graduação, e aceitas 
pelo CCPG para contagem de créditos.

Parágrafo único - Os conceitos deverão ser atribui'dos 
obedecendo-se a seguinte escalas Exc (de 85,0 a .1.00%);
13 o m < d e 7 , 0 a 8 , 9 %) : lí e g ( d e 5 ,0 a 6 9 , 9 Z ) j I n s < d e
40,0 a 54,9%)? i-íau (de 25,0 a 39 ,9 7 .) e Bl< (abaixo de
25,0%)»

Art.209 - □ trancamento de disciplinas a cada semestre é permiti
do, desde que seja solicitado dentro do prano fixado no 
calendário acadêmico-

Art.2í2 - A avaliação do aproveitamento, no término de cada pe- 
ri'odo, será feita através da média ponderada, tomando- 
se como peso o número de créditos das disciplinas e 
operando-se com valores percentuais que expressem o 
rendimento do estudante na disciplina, sendo o resulta
do aproximado até a primeira casa decimal.
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Parágrafo 12 ~ Eata avaiiafáo será ('Gita anualmente,
ievando-sG em conta todas as disciplinas até então cur
sadas no CPGÜ»

Parágrafo 22 -- î Jestas aval i ac: o es será exigido um rendi
mento igual ou superior a 70%, para a permanencia do 
estudante no CPGG»

Art.22S - ü candidato será desligado do CPGG caso ocorra uma das 
seguintes hipóteses!

a) se nao obtiver nas avalia(;ôes periódicas, conforme re:s;a o Art , 
2í9, parágrafo 29, média de todas as disciplinas igual ou su
perior a 70'/.^

b) se obtiver o conceito Ins, Mau ou SR em qualquer disciplina em 
que Já foi £<nter i ormente reprovado?

c) se for constatado uso de meios fraudu 1 fíntos nas provas ou 
apropriaçao indevida de resultados de pesquisa obtidos por ou
trem;

d) se não concluir o mestrado no pra:Jo máximo de 48 meses;
e) se não concluir o doutorada no prazo máximo de 72 meses.

Parágrafo único - Excepcionalmente poderá o CPGG permi
tir uma prorrogação, desde que devidamente justificada 
pelo orientador.

Art.232 - A freqiiência às disciplinas é obrigatória, sendo repro- 
vsído o candidado que não comparecer a pelo menos seten
ta e cinco por cento (75%) do total»

Art.242 - E'm circunstâncias especiais, a serem Julgadas por uma 
das Comissoes Acadêmicas, o CCPG poderá permitir ao 
aluno o trancamento de matrícula no curso, sem perl3a de 
V i' n c u 1 o.

Parágrafo único - 0 período de trancamento não poderá 
ser superior a um ano.

C s ^ p í t u l o  V I  
0BTENC20 DE GRAU

Art.252 - ü candidato ao i^estrado deverá, no prazo mínimo de um
(1) ano e máximo de três (3) anos, podendo o máximo ser 
estendido até quatro (4) anos, a critério do CCPG, sa
tisfazer as seguintes exigências:

a) completar, pelo menos, trinta (30) unidades de crédito e com a 
média do rendimento não inferior a /(dX;

b) demonstrar proficiência em uma língui^ estrangeira, dentre In
glês, Francês, Alemão e Russo e

c) concluir seu trabalho de tese.

Art.2ó2 - candidato ao Doutorado deverá, no prazo mínimo de dois
(2) anos e máximo de cinco <3) anos, satisfazer as se
guintes exigênclass



a) completar, pelo menos, quarenta <40) unidades de credito e com 
a média do rendimento nao inferior a 7<d''Áí

I.) ) d e m o n s t r a r p i- o f i c i e n c i a e m d u a b 1 i n g u a s e b t r a n g e i r a g , d e n t r e 
■Inglês, l-rancis, (Viemao e Russo;

c ) obter aprovaçao no Exame de Qualificaçao até o final do ter
ceiro (32) semestre de matrícula no doutorado, a ser prestado 
P e r a n t e i.i m a b anca e y. a m i n a d o r a c o n s t i t u i' (J a p o i- c; i n c o (5) m e m - 
bros apontados pelo candidado e seu orientador e aprovados 
pelo CCPG, e que terá como presidente o orientador da tese, e

d) concluir seu trabalino de tese, apresentá~lo e defendê-lo p u - 

b 1 i cament e.

Art.272 - ü Julgamento da tese, tanto de mestrado como de douto
rado, aeverá ser requerido ao CCPG pelo candidato, após 
cumprimento das exigências acadêmicas regu1amentares-

Parágrafo Í2 -- Ü requerimento deverá ser acompantiado 
d c !

a) declaraçao do orientador de que □ trabixlho está em condiçoes 
de ser Julgado e

|j) exemplares da tese, sendo três (3) em se tratando de Mestrado 
e cinco <5) em se tratando de Doutorado»

Parágrafo 2S - A tese deverá ser redigida em Português 
e conter também um resumo em Inglês.

Art.2S9 “ A tese de mestrado será Julgada por um Comitê de Tese, 
enquanto a tese de doutorado e a respectiva defesa pú
blica serao Julgadas por uma Banca lExam i nadora..

Parágrafo Í2 - 0 Comitê de Tese de Mestrado, além do 
presidente, que é o orientador da tese, será const 
t u i d o p or , n o m i' n i mo, d o i s (2) out r os memb r os esc o 1 h 
dos pelo CCPG, sendo que um <i) deles, pelo menos, nao 
deve pertencer ao corpo docente do CPüG m

Parágrafo 22 - A Banca Examinadora de Doutorado, além 
do presidente, que é o orientador da tese, será cons
tituída por quatro (4) outros membros escolhidos pelo 
CCPG, sendo que dois (2) deles, pelo menos, não devem 
pertencer ao corpo docente do CPGG, e um (í), no míni
mo, não deve pertencer aos quadros da Ui-Pa.

Art.292 - A tese de mestrado será aceita mediante pareceres es
critos favoráveis de todos os membros do Comitê de Te
se, que encam i niTarão ao CCPG, devidamente assinado, um 
termo de aprovação necessário à autorga do título de 
Mestre em Ciências-

Parágrafo único ~ Se a tese não for aceita por pelo me
nos um dos membros do Comitê, mesmo que modificaçoes 
sugeridas Já teniiam sido procedidas, o caso será enca
minhado ao CCPG para deliberação.

Art.302 - A tese de doutorado e a correspondente argüição pública 
do candidato serão objeto de parecer escrito dos mem
bros de uma Banca Eixam i nador a , o qual após ser devida
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mente assinado, será encaminhado ao CCPG e , se favorá
vel, configurará em termo de aprovaçao necessário à au
tor ga CÍO trtulo de Doutor Ciências.

Parágrafo único -- Se pelo menos um dos membros da Banca 
Examinadora emitir um parecer desfavorável, o caso será 
encaminhado ao CCF’G para de 1 i beraííao..

Art.3i2 - Após a aprovação, o candidado encaminhará à Secretaria 
do Curso de Pós-Graduacao a tese redigida e apresentada 
em sua forma final, obedecendo a padronização fixada 
pelo CCPG, habilitando-se entao ao diploma correspon
dente .

Art.322 - 0 candidato, que tiver satisfeito a todas as exigências 
deste ixegulamento para obtencao do grau de Mestre em 
Ciências ou Doutor em Ciências fará Jus ao respectivo 
diploma, qualificado pela área de conhecimento.

Cap í t i - i lo  V I I  

CONCESSSO DE BOLSAS DE ESTUDO E PRÊMIOS
Art.339 - Mediante disponibilidade, a Coordenadoria do Curso, as

sessorada pelas Comissoes Acadêmicas ou por um Comitê 
para Bolsas, repassará bolsas de estudo, conferidas por 
órgãos de apoio à pos-graduaçao e á pesquisa, aos alu
nos do CPGG, obedecendo a critérios de selecao, basea
dos nî  análise do rendimento acadêmico dos pós-graduan- 
dos, e àqueles originados no órgão concedenfce da bolsa.

Parágrafo único - Para efeito de obtencao de bolsas de 
estudo, o aluno deverá estar sob regime de tempo inte
gral e dedicaçao exc1us i va-

Art.342 - 0 CPGG poderá instituir prêmios a estudantes que se 
destaquem pelo seu rendimento acadêmico ou trabalho de 
pesquisa, na forma de bolsa de estudo, comp1ementaçao 
de bolsa de estudo ou outra que lhe aprouver.

Csip ftujlo V I I I  
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.352 - 0 Regulamento do CPGG estará sujeito às demais normas
de caráter geral que vierem a ser estabelecidas para a
pós-graduacão na Universidade Federal do Pará..

Art.3ó2 - Os casos omissos serao decididos pelo CCPG.


